
 

 

 
 

 
 

 
OFÍCIO Nº 66/2023/DIR-LEGISLATIVA 

Araci, 9 de outubro de 2023 
Ao Senhor 
DANTE VINÍCIUS SANTOS ARAÚJO 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Araci 
 
 
Assunto: Matérias legislativas protocoladas.  
 

Prezado Senhor, 

As matérias legislativas relacionadas abaixo foram protocoladas na Câmara Municipal de Araci e 

por determinação do Presidente encaminho a Vossa Senhoria para que emita o parecer jurídico a fim de 

que prossigamos com a tramitação dessas matérias. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 35/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal adquirir área de Terreno e da outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 36/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal adquirir área de Terreno e da outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 37/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal adquirir área de Terreno e da outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 38/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal adquirir área de Terreno e da outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 39/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal adquirir área de Terreno e da outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 40/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal adquirir área de Terreno e da outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 41/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “altera o artigo 16 

da lei municipal nº 425 de 11 de setembro de 2023 e dá outras providências”; 

 PROJETO DE LEI Nº 42/2023 de autoria da MESA DIRETORA que “altera a Lei nº 378 

de 29 de dezembro de 2021 para dispor sobre a fixação dos vencimentos dos cargos 

efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Araci e dá outras providências”; 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2023 de autoria da MESA DIRETORA que “altera as 

Resoluções nº 3 de 3 de janeiro de 2022 e a Resolução nº 4 de 3 de janeiro de 2022 e dá 

outras providências”. 

Atenciosamente, 

 
CLEBSON MATHEUS NERI COSTA ARAÚJO 

Técnico Legislativo 


